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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento de Informações sobre o
sistema de monitoramento existente, a
atuação da Guarda Civil Municipal e as
medidas que a Prefeitura vem adotando
para proteger as escolas da rede pública
municipal. 
 
VEREADOR DANDAN
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o
Senhor Prefeito Municipal, para que preste as seguintes informações sobre os recentes
episódios de invasão e furto ocorridos na Creche Professor Jorge Guimarães Lopes da
Costa, localizada na Rua dos Cocais, n.º 1365, Jardim Guarará:
 

Sabendo-se que as invasões ocorreram dias 10 e 22 de junho, solicita-se que a
Prefeitura informe: a) a escola conta com sistema de monitoramento por câmeras
 conectado à Guarda Civil Municipal (GCM)? b) como funciona esse sistema de
vigilância? É ativo 24h por dia? Há aviso imediato à GCM em caso de movimentações
suspeitas? c) a GCM foi acionada em tempo hábil nas duas ocasiões? Houve
resposta? Em quanto tempo?
Considerando a recorrência das invasões em curto intervalo de tempo, quais
providências estão sendo adotadas pela administração municipal para inibir novas
ocorrências, seja no Jardim Guarará, seja em outras unidades escolares da rede
pública?
Há previsão de reforço na segurança das escolas, especialmente nos finais de
semana, como aumento de rondas da GCM, instalação de alarmes sonoros ou
cercamento eletrônico?

 
 
Justificativa: a segurança nas unidades escolares é essencial para garantir o direito à
educação em ambiente seguro e protegido. A repetição de atos de vandalismo ou furto,
como os registrados na Creche Professor Jorge Guimarães Lopes da Costa, expõe não
apenas o patrimônio público, mas afeta diretamente a rotina de crianças, famílias e
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profissionais da educação. Cabe ao Poder Público agir de forma preventiva e estratégica
para coibir novas ocorrências.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de junho de 2025.

 
 
 

Ver. Dandan 
VEREADOR 

 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360033003500370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-06-23T16:44:50-0300




